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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/12/2002 a 31/12/2002

NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO E DA DECISAO
RECORRIDA. INOCORRENCIA.

Estando presentes os requisitos formais previstos nos atos normativos que
disciplinam a compensagdo, que possibilitem ao contribuinte compreender o
motivo da sua nao homologagao, bem como, o fato da decisdo de primeira
instancia ter sido fundamentada na insuficiéncia do crédito do contribuinte
devido a sua utilizacdo em outra DCOMP posteriormente ao vencimento do
débito compensado, de modo a dar a conhecer a contribuinte as razdes de fato
e de direito que levaram ao indeferimento de sua manifestacdo de
inconformidade, ndo ha que se falar em nulidade do despacho decisorio ou da
decisdo recorrida por cerceamento de defesa.

COMPENSACAO. DEBITOS VENCIDOS. MULTA. JUROS.

Devem incidir a multa de mora e juros de mora sobre os pedidos de
compensagao realizados em relacdo a débitos vencidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio

Borges, Vinicius Guimaraes, Marcio Robson Costa ¢ Muller Nonato Cavalcanti Silva.
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 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
 NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO E DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA.
 Estando presentes os requisitos formais previstos nos atos normativos que disciplinam a compensação, que possibilitem ao contribuinte compreender o motivo da sua não homologação, bem como, o fato da decisão de primeira instância ter sido fundamentada na insuficiência do crédito do contribuinte devido a sua utilização em outra DCOMP posteriormente ao vencimento do débito compensado, de modo a dar a conhecer à contribuinte as razões de fato e de direito que levaram ao indeferimento de sua manifestação de inconformidade, não há que se falar em nulidade do despacho decisório ou da decisão recorrida por cerceamento de defesa.
 COMPENSAÇÃO. DÉBITOS VENCIDOS. MULTA. JUROS.
 Devem incidir a multa de mora e juros de mora sobre os pedidos de compensação realizados em relação a débitos vencidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 33059.68807.131103.1.3.04-9227, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS referente ao período de apuração de dezembro de 2002 (data da arrecadação em 15/01/2003), relativo ao DARF recolhido no valor de R$ 21.819,36.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 02), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade aonde alegou, em síntese, que houve erro no despacho decisório, pois a declaração de compensação de nº 35108.17640.131103.1.3.043678 teria utilizado o valor de R$ 7.584,56 do crédito original, e não R$ 8.412,37 como constante no despacho decisório, restando-lhe, portanto, um saldo de crédito suficiente para a declaração de compensação em litígio.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
 COMPENSAÇÃO. ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS. DÉBITO VENCIDO.
Os débitos compensados que já se encontrem vencidos na data da transmissão do PER/DCOMP sofrerão a incidência de acréscimos moratórios (multa e juros de mora), na forma da legislação de regência, desde a data de vencimento até a data de transmissão do PER/DCOMP.
REVISÃO DE ACÓRDÃO. LAPSO MANIFESTO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. NOVO ACÓRDÃO.
As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo. A fim de efetuar a correção, deve ser proferido novo acórdão, anulando-se o anterior.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega em preliminar a nulidade tanto do despacho decisório quanto do acórdão recorrido e, no mérito, que ocorreu um erro na transmissão da DCOMP posteriormente ao vencimento do débito compensado, mas que não teria gerado dano ao Erário Público.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior da contribuição ao PIS/Pasep do período de apuração de dezembro de 2002, e que teria sido utilizado para compensar débitos do presente processo e na DCOMP nº 35108.17640.131103.1.3.043678.
Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade no despacho decisório e da decisão recorrida por ausência de fundamentação e o conseqüente cerceamento ao direito de defesa, entendo que não assiste razão à recorrente.
O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
In casu, o contribuinte apresentou declaração de compensação de débitos diversos e apontou o documento de arrecadação (DARF) referente a PIS, como origem do crédito, alegando �pagamento indevido ou a maior�, conforme disposto nas normas regulamentadoras.
O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados.
A fundamentação da não homologação da compensação pleiteada reside no cotejo entre as próprias declarações apresentadas pelo contribuinte e os documentos apontados como origem do direito creditório. A analise eletrônica do PERDCOMP se deu com base nas declarações ativas quando da apresentação do mesmo.
Uma vez que o direito creditório não foi reconhecido, a compensação foi não homologada e o sujeito passivo foi cientificado e intimado a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados com os respectivos acréscimos legais.
Tal procedimento, conforme o disposto no aludido diploma legal, foi disciplinado pela Receita Federal através de diversas Instruções Normativas ao longo do tempo, não se verificando no despacho decisório combatido qualquer inobservância das formalidades ali prescritas, não caracterizando assim o alegado vicio que poderia levar a eventual invalidade do ato administrativo.
Embora os critérios dessa análise possam ser insuficientes para criar um juízo de certeza da inexistência ou insuficiência do crédito do contribuinte, esse fato por si só não ensejaria a decretação da nulidade do despacho por cerceamento de defesa, qual seja, a impossibilidade de o impugnante defender-se da não homologação, por falta de compreensão do motivo da não homologação.
Por certo, na sistemática da análise dos PERDCOMPs de pagamento indevido ou a maior, na qual é feito um batimento entre o pagamento informado como indevido e sua situação no conta corrente � disponível ou não, não se está analisando efetivamente o mérito da questão, cuja análise somente será viável a partir da manifestação de inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
Foi o que ocorreu no presente caso, em que a recorrente já na fase litigiosa informou a origem do indébito e apresentou as razões que entendeu embasar o seu direito. Não resta caracterizada a nulidade se o impugnante, a partir do despacho decisório, assimila as conseqüências do fato que deu origem à rejeição da compensação, que lhe possibilitem saber quais pontos devem ser esclarecidos em sua defesa, para comprovação de seu direito creditório, bem como, o fato da decisão de primeira instância ter sido fundamentada na insuficiência do crédito do contribuinte devido a sua utilização em outra DCOMP posteriormente ao vencimento do débito compensado, o que foi reconhecido pela própria recorrente, de modo a dar a conhecer ao contribuinte as razões de fato e de direito que levaram ao indeferimento de sua manifestação de inconformidade.
Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à recorrente.
O despacho decisório à fl. 02 aponta como motivo para a não homologação o fato de o DARF discriminado ter sido integralmente utilizado para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensar os débitos informados na DCOMP. Informa que o pagamento de R$ 21.819,36 efetuado por meio do DARF indicado já teria sido utilizado para quitação dos seguintes débitos do contribuinte: a) débito do período de apuração de dezembro de 2002 � R$ 13.406,99; b) compensação na DCOMP nº 35108.17640.131103.1.3.043678� R$ 8.412,37.
Conforme apontado na decisão recorrida e reconhecido pela própria recorrente, o débito compensado na DCOMP nº 35108.17640.131103.1.3.04-3678 era de PIS no valor de R$ 7.584,56 referente ao período de janeiro de 2003 (vencimento em 14/02/2003) e a declaração de compensação somente foi transmitida em 13/11/2003, sujeito portanto aos acréscimos moratórios previstos no artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 
A incidência de juros e multa de mora decorrente do não pagamento do tributo no seu vencimento tem previsão expressa no artigo 61, da Lei nº 9.430/96, in verbis:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1' de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1" A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento
A IN/SRF 323, de 24/04/2003, vigente à época, que disciplinava o procedimento de compensação, definiu as datas de valoração tanto do crédito como do débito do contribuinte, in verbis:
Art. 28. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios na forma prevista nos arts. 38 e 39 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação.
A compensação, assim como o pagamento, é um instituto de extinção de obrigações conforme disposto no Código Tributário Nacional, em seus arts. 156, inciso II, e 170, no qual os créditos e débitos do contribuinte serão confrontados, num acerto de contas:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II � A compensação;
(...)
Art. 170. A lei pode nas condições e garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de crédito tributário com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.
Se considerada a extinção do crédito tributário pelo pagamento do tributo, a sua ausência no prazo legal acarreta a incidência de juros e multa de mora. Da mesma forma, se utilizada a compensação para a extinção do crédito tributário, sua formalização deve ocorrer no vencimento da parcela a ser compensada, sob pena de incidência de juros e multa de mora.
No presente caso, o que fez a Administração Tributária foi valorar os débitos vencidos compensados até a data do ingresso da declaração de compensação, acrescendo-lhes os respectivos encargos moratórios, sendo irrelevante a alegação de inexistência de dano ao erário face a disposições expressas de lei.
Assim, o crédito pretendido no presente processo já havia sido utilizado na DCOMP nº 35108.17640.131103.1.3.04-3678 acrescido dos encargos moratórios, não sendo possível a homologação dos débitos do presente processo em decorrência da inexistência de crédito. Portanto, correta a decisão recorrida.
Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Relatorio

Trata o presente processo de Declaracio de Compensacdo gerada pelo
programa PER/DCOMP n° 33059.68807.131103.1.3.04-9227, cujo crédito seria decorrente de
pagamento indevido ou a maior de PIS referente ao periodo de apuragdo de dezembro de 2002
(data da arrecadacdo em 15/01/2003), relativo ao DARF recolhido no valor de R$ 21.819,36.

Ap6s processada foi exarado o Despacho Decisoério (e-fls. 02), no qual consta
que o pagamento descrito no PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitagao
de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados. Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensac¢io declarada NAO FOI
HOMOLOGADA.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade aonde
alegou, em sintese, que houve erro no despacho decisdrio, pois a declaracdo de compensagao
de n° 35108.17640.131103.1.3.043678 teria utilizado o valor de R$ 7.584,56 do crédito
original, ¢ nao R$ 8.412,37 como constante no despacho decisorio, restando-lhe, portanto, um
saldo de crédito suficiente para a declaragdo de compensagao em litigio.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre
(RS) julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/12/2002 a 31/12/2002

COMPENSACAO. ACRESCIMOS MORATORIOS. DEBITO
VENCIDO.

Os débitos compensados que ja se encontrem vencidos na data
da transmissio do PER/DCOMP sofrerdo a incidéncia de
acréscimos moratorios (multa e juros de mora), na forma da
legislacdo de regéncia, desde a data de vencimento até a data de
transmissao do PER/DCOMP.

REVISAO DE A C ORDAO. LAPSO  MANIFESTO.
RETIFICACAO DE OFICIO. NOVO ACORDAO.

As inexatidoes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de
escrita ou de cadlculos existentes na decisdo poderdo ser
corrigidos de oficio ou a requerimento do sujeito passivo. A fim
de efetuar a correg¢do, deve ser proferido novo acorddo,
anulando-se o anterior.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega em preliminar a nulidade tanto do despacho decisorio
quanto do acérdio recorrido e, no mérito, que ocorreu um erro na transmissao da DCOMP
posteriormente ao vencimento do débito compensado, mas que nao teria gerado dano ao Erario
Publico.
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E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordindrias, portanto dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditorio decorre de recolhimento a
maior da contribuicdo ao PIS/Pasep do periodo de apuragdo de dezembro de 2002, e que teria
sido utilizado para compensar débitos do presente processo e na DCOMP n°
35108.17640.131103.1.3.043678.

Preliminarmente, quanto a alegagdo de nulidade no despacho decisério e da
decisdo recorrida por auséncia de fundamentagdo e o conseqiliente cerceamento ao direito de
defesa, entendo que ndo assiste razdo a recorrente.

O instituto da compensagao esta previsto no artigo 74 da Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, com redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restitui¢cdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢ées administrados por aquele Orgdo.

$ 1° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo
informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
debitos compensados.

$§ 2° A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributdrio, sob condigdo resolutoria de sua
ulterior homologagado.

In casu, o contribuinte apresentou declaracdo de compensacdo de débitos
diversos e apontou o documento de arrecadacdo (DARF) referente a PIS, como origem do
crédito, alegando ‘“pagamento indevido ou a maior”, conforme disposto nas normas
regulamentadoras.

O direito creditorio nao existiria, segundo o despacho decisorio inicial,
porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja
declarados.

A fundamenta¢do da ndo homologacdo da compensagdo pleiteada reside no
cotejo entre as proprias declaragdes apresentadas pelo contribuinte e os documentos apontados
como origem do direito creditorio. A analise eletrdnica do PERDCOMP se deu com base nas
declaragdes ativas quando da apresentacdo do mesmo.
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Uma vez que o direito creditdrio ndo foi reconhecido, a compensagao foi ndo
homologada e o sujeito passivo foi cientificado e intimado a efetuar o pagamento dos débitos
indevidamente compensados com os respectivos acréscimos legais.

Tal procedimento, conforme o disposto no aludido diploma legal, foi
disciplinado pela Receita Federal através de diversas Instrugdes Normativas ao longo do
tempo, nao se verificando no despacho decisorio combatido qualquer inobservancia das
formalidades ali prescritas, ndo caracterizando assim o alegado vicio que poderia levar a
eventual invalidade do ato administrativo.

Embora os critérios dessa andlise possam ser insuficientes para criar um juizo
de certeza da inexisténcia ou insuficiéncia do crédito do contribuinte, esse fato por si s6 nao
ensejaria a decretacdo da nulidade do despacho por cerceamento de defesa, qual seja, a
impossibilidade de o impugnante defender-se da ndo homologag¢ao, por falta de compreensao
do motivo da ndo homologagao.

Por certo, na sistemdtica da analise dos PERDCOMPs de pagamento
indevido ou a maior, na qual ¢ feito um batimento entre o pagamento informado como indevido
e sua situacdo no conta corrente — disponivel ou ndo, ndo se esta analisando efetivamente o
mérito da questdo, cuja analise somente sera viavel a partir da manifestacdo de inconformidade
apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito creditorio
pleiteado e sua fundamentagao legal.

Foi o que ocorreu no presente caso, em que a recorrente ja na fase litigiosa
informou a origem do indébito e apresentou as razdes que entendeu embasar o seu direito. Nao
resta caracterizada a nulidade se o impugnante, a partir do despacho decisorio, assimila as
conseqiiéncias do fato que deu origem a rejeicao da compensagdo, que lhe possibilitem saber
quais pontos devem ser esclarecidos em sua defesa, para comprovacgdo de seu direito creditorio,
bem como, o fato da decisdo de primeira instancia ter sido fundamentada na insuficiéncia do
crédito do contribuinte devido a sua utilizagdo em outra DCOMP posteriormente ao
vencimento do débito compensado, o que foi reconhecido pela propria recorrente, de modo a
dar a conhecer ao contribuinte as razdes de fato e de direito que levaram ao indeferimento de
sua manifestacdo de inconformidade.

Quanto ao mérito, melhor sorte ndo assiste a recorrente.

O despacho decisoério a fl. 02 aponta como motivo para a ndo homologagao o
fato de o DARF discriminado ter sido integralmente utilizado para a quitagdo de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensar os débitos informados na
DCOMP. Informa que o pagamento de R$ 21.819,36 efetuado por meio do DARF indicado ja
teria sido utilizado para quitagdo dos seguintes débitos do contribuinte: a) débito do periodo de
apuracdo de dezembro de 2002 — R$ 13.406,99; b) compensagdo na DCOMP n°
35108.17640.131103.1.3.043678— R$ 8.412,37.

Conforme apontado na decisdo recorrida e reconhecido pela propria
recorrente, o débito compensado na DCOMP n° 35108.17640.131103.1.3.04-3678 era de PIS
no valor de R$ 7.584,56 referente ao periodo de janeiro de 2003 (vencimento em 14/02/2003) e
a declaracao de compensagdo somente foi transmitida em 13/11/2003, sujeito portanto aos
acréscimos moratorios previstos no artigo 61, da Lei n® 9.430/96.
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A incidéncia de juros e multa de mora decorrente do ndo pagamento do
tributo no seu vencimento tem previsao expressa no artigo 61, da Lei n® 9.430/96, in verbis:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1' de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$ 1" A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a
partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento

A IN/SRF 323, de 24/04/2003, vigente a ¢época, que disciplinava o
procedimento de compensagao, definiu as datas de valoragdo tanto do crédito como do débito
do contribuinte, in verbis:

Art. 28. Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, os
créditos serdo acrescidos de juros compensatorios na forma
prevista nos arts. 38 e 39 e os débitos sofrerdo a incidéncia de
acréscimos moratorios, na forma da legislacdo de regéncia, até
a data da entrega da Declaracdo de Compensagdo.

A compensagdo, assim como o pagamento, ¢ um instituto de extin¢do de
obrigacdes conforme disposto no Cddigo Tributario Nacional, em seus arts. 156, inciso II, e
170, no qual os créditos e débitos do contribuinte serdo confrontados, num acerto de contas:

Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:

()

Il — A compensagao;

()

Art. 170. A lei pode nas condigoes e garantias que estipular, ou
cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensagdo de crédito tributario
com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo, contra a Fazenda Publica.

Se considerada a extin¢ao do crédito tributario pelo pagamento do tributo, a
sua auséncia no prazo legal acarreta a incidéncia de juros e multa de mora. Da mesma forma,
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se utilizada a compensacdo para a extingdo do crédito tributario, sua formalizagdo deve ocorrer
no vencimento da parcela a ser compensada, sob pena de incidéncia de juros e multa de mora.

No presente caso, o que fez a Administragao Tributéria foi valorar os débitos
vencidos compensados até a data do ingresso da declaracdo de compensacao, acrescendo-lhes
0s respectivos encargos moratorios, sendo irrelevante a alegacdo de inexisténcia de dano ao
erario face a disposi¢oes expressas de lei.

Assim, o crédito pretendido no presente processo ja havia sido utilizado na
DCOMP n°® 35108.17640.131103.1.3.04-3678 acrescido dos encargos moratorios, nao sendo
possivel a homologagdo dos débitos do presente processo em decorréncia da inexisténcia de
crédito. Portanto, correta a decisdo recorrida.

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges



